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E D I T A L  N . º  0 7 . 0 1 / 2 0 2 6  –  D I V U L G A Ç Ã O  D O  G A B A R I T O  P R E L I M I N A R ,  

C A D E R N O  D E  Q U E S T Õ E S  E  P R A Z O  P A R A  R E C U R S O  

 

O Prefeito do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 

infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Gabarito preliminar, caderno de questões e prazo para 
recurso do Concurso Público n.º 01/2026, nos seguintes termos. 

 

Art.1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste edital o gabarito preliminar da prova objetiva aplicada na data de 

08/03/2026. 

Art.2º  Comunicamos que a partir das 0h do dia 10/03/2026 às 23h59min do dia 11/03/2026, observado o horário 

oficial de Brasília/DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o caderno de questões e o gabarito 

preliminar da Prova Objetiva aplicada na data em referência, deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

Art.3º  Registra-se que os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio na “Área do Candidato” 
disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, observando-se as seguintes ressalvas: 

I. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada questão; 

II. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados; 

III. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

 

Art.4º  Os Cadernos de Questões ficarão disponíveis para download na “Área do Candidato”, do dia 09/03/2026 até às 
23h59min do dia 19/03/2026.   

Art.5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Lidianópolis (PR), 09 de março de 2026. 

 

 
 

Aparecido Buzato 
Prefeito  

Sandra Abreu Santos 
Presidente da Comissão  

 

11

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3925ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3925  Lidianópolis, Segunda-Feira, 09 de Março de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 09 de Março de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PR

CONCURSO PÚBLICO - 01/2026
ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 07.01/2026 - GABARITO PRELIMINAR

7964 - MOTORISTA HABILITAÇÃO D

01: E 02: E 03: C 04: C 05: C 06: E 07: B 08: A 09: A 10: C

11: C 12: A 13: E 14: A 15: E 16: A 17: A 18: C 19: A 20: C

21: A 22: E 23: E 24: A 25: D 26: E 27: C 28: B 29: C 30: E

7965 - OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA

01: E 02: E 03: C 04: C 05: C 06: E 07: B 08: A 09: A 10: C

11: C 12: A 13: E 14: A 15: E 16: A 17: A 18: C 19: A 20: C

21: B 22: D 23: C 24: E 25: B 26: C 27: C 28: A 29: D 30: D

7966 - AGENTE DE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

01: A 02: E 03: A 04: A 05: A 06: A 07: C 08: B 09: A 10: C

11: D 12: D 13: A 14: E 15: C 16: C 17: B 18: E 19: C 20: A

21: D 22: A 23: A 24: C 25: B 26: C 27: D 28: C 29: E 30: D

7967 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

01: A 02: E 03: A 04: A 05: A 06: A 07: C 08: B 09: A 10: C

11: D 12: D 13: A 14: E 15: C 16: B 17: C 18: C 19: A 20: D

21: A 22: D 23: E 24: C 25: C 26: A 27: D 28: A 29: A 30: B

7968 - ORIENTADOR SOCIAL 

01: A 02: E 03: A 04: A 05: A 06: A 07: C 08: B 09: A 10: C

11: D 12: D 13: A 14: E 15: C 16: E 17: B 18: B 19: D 20: C

21: E 22: C 23: E 24: A 25: B 26: E 27: C 28: D 29: C 30: C

7969 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM

01: A 02: E 03: A 04: A 05: A 06: A 07: C 08: B 09: A 10: C

11: D 12: D 13: A 14: E 15: C 16: D 17: A 18: E 19: C 20: A

21: D 22: A 23: C 24: A 25: D 26: D 27: B 28: A 29: D 30: E

7970 - ASSISTENTE SOCIAL

01: E 02: E 03: B 04: B 05: E 06: B 07: E 08: C 09: A 10: B

11: E 12: D 13: E 14: C 15: C 16: E 17: C 18: B 19: D 20: C

21: B 22: B 23: E 24: A 25: A 26: B 27: B 28: E 29: B 30: D

7971 - CONTADOR

01: E 02: E 03: B 04: B 05: E 06: B 07: E 08: C 09: A 10: B

11: E 12: D 13: E 14: C 15: C 16: C 17: D 18: A 19: C 20: D

21: E 22: C 23: A 24: B 25: E 26: E 27: A 28: E 29: A 30: E

7972 - ENFERMEIRO

01: E 02: E 03: B 04: B 05: E 06: B 07: E 08: C 09: A 10: B

11: E 12: D 13: E 14: C 15: C 16: B 17: C 18: A 19: E 20: C

21: A 22: B 23: B 24: A 25: B 26: B 27: C 28: D 29: E 30: A

7973 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO

01: E 02: E 03: B 04: B 05: E 06: B 07: E 08: C 09: A 10: B

11: E 12: D 13: E 14: C 15: C 16: D 17: B 18: C 19: A 20: E

21: A 22: E 23: D 24: B 25: E 26: C 27: C 28: C 29: B 30: C

7974 - ENGENHEIRO CIVIL

01: E 02: E 03: B 04: B 05: E 06: B 07: E 08: C 09: A 10: B

11: E 12: D 13: E 14: C 15: C 16: B 17: B 18: A 19: A 20: C

21: D 22: D 23: C 24: A 25: A 26: A 27: C 28: D 29: A 30: D

7975 - AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL

01: E 02: E 03: B 04: B 05: E 06: B 07: E 08: C 09: A 10: B

11: E 12: D 13: E 14: C 15: C 16: A 17: D 18: E 19: C 20: E

21: E 22: B 23: A 24: C 25: B 26: C 27: B 28: B 29: B 30: B
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 MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PR

CONCURSO PÚBLICO - 01/2026
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 07.01/2026 - GABARITO PRELIMINAR

7976 - MÉDICO PLANTONISTA 12H

01: E 02: E 03: B 04: B 05: E 06: B 07: E 08: C 09: A 10: B

11: E 12: D 13: E 14: C 15: C 16: C 17: D 18: D 19: D 20: E

21: E 22: A 23: E 24: A 25: E 26: A 27: B 28: C 29: C 30: C

7977 - MÉDICO PLANTONISTA 18H

01: E 02: E 03: B 04: B 05: E 06: B 07: E 08: C 09: A 10: B

11: E 12: D 13: E 14: C 15: C 16: C 17: D 18: D 19: D 20: E

21: E 22: A 23: E 24: A 25: E 26: A 27: B 28: C 29: C 30: C

7978 - MÉDICO VETERINÁRIO

01: E 02: E 03: B 04: B 05: E 06: B 07: E 08: C 09: A 10: B

11: E 12: D 13: E 14: C 15: C 16: B 17: A 18: C 19: C 20: B

21: B 22: D 23: E 24: D 25: B 26: E 27: A 28: C 29: C 30: C

7979 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA

01: E 02: E 03: B 04: B 05: E 06: B 07: E 08: C 09: A 10: B

11: E 12: D 13: E 14: C 15: C 16: B 17: A 18: E 19: D 20: E

21: A 22: B 23: C 24: C 25: B 26: B 27: C 28: E 29: D 30: A

7980 - PSICÓLOGO

01: E 02: E 03: B 04: B 05: E 06: B 07: E 08: C 09: A 10: B

11: E 12: D 13: E 14: C 15: C 16: C 17: C 18: B 19: B 20: E

21: E 22: A 23: A 24: C 25: A 26: A 27: E 28: B 29: E 30: E
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
PORTARIA N.º 5.452, DE 09 DE MARÇO DE 2026 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER a servidora pública do município, Srtª, SOELY GRANEIRO, 
matricula 200783, lotada no cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, Licença 
Prêmio por assiduidade por 1 (um) mês a serem gozadas a partir do dia 06/03/2026 à 04/04/2026, 
referente ao período aquisitivo de 13/05/2001 a 12/05/2006 de acordo com o artigo 104 da Lei 
Municipal n.º 041/93.                                                                                                                                     
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
                                     
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
SEIS. 
 
 
 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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